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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.913 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022
Altera a Lei 7.814 de 15 de junho de 2022, que estabeleceu os critérios para a implantação e regularização dos chacreamentos constituídos por sítios de recreio e dá outras providências.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica alterado o caput do artigo 3º da Lei Municipal n.º 7.814/2022, cuja redação passará a ser a seguinte:

“Art. 3º - Somente será permitida a criação de Zona de Urbanização Específica em áreas de zona rural ou zona urbana com características eminentemente rurais.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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